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Gria a Ouvidoria da Câmara
Municipa! do Rio Grande/RS.

AÍt. 1" Fica criada a Ouvidoria da Câmara Municipal do Rio Grande/RS, como meio de
interlocução com a sociedade, constituindo-se em um canal aberto para o recebimênto
de denúncias, solicitações, informações, reclama@s, sugestões, críticas, elogíos e
quaisquer odros encaminhamentos relacionados à suas atribuiçôes e competências.

Art. 2' Compete a Ouvidoria da Câmara Municipal do Rio Grande/RS:

| - receber, analisar, encaminhar e acompanhar as manifestações de pessoas físicas e
jurídicas, dirigidas à Câmara Municipal, de assuntos reÍerentes ao Município do Rio
Grande/RS;

ll - organizar os canais de acesso do cidadão à Câmara Municipal, simpliÍicando
procedimentos;

lll - orientar os cidadãos sobrê os meios de formalização dê manifestações dirigidas à
Ouvidora da Câmara Municipal;

lV - responder aos cirJadáos e às entidades quanto às providências adotadas pela
Câmara Municipal sobre procedimentos legislativos ê administrdivos de interesse da
comunidade;

V - manter sigilo, quando solicitado, sobre os dados dos usuários dos serviços da
Ouvidoria;

Vl - êlaborar relatório semestral das atividades da Owidoria para encãminhamento à
Mesa Diretora;

Vll - manter cadasúos atualizados dos cidadãos, autoridades, entidades e associações
para enüo de conespondência;

Vlll - acompanhar as reuniôes com a sociedade cMl organizada e demais atividades
relacionadas ao seÍviço;

lX - orientar a populaçáo de como ter acesso aos arquivos de áudio e mídia das
Sessóes da Câmara, das audiências públicas e demais reuniôes públicas promovidas
pela Câmara Municipal, presente no sítio viÍtual desta Casa Legislativa;

X - executar outras atribuiçôes que lhe forem delegadas ou cometidas pela Mesa
Diretôrâ.
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Art. 3' Os meios de acesso da comunidade à ouüdoria ocorreráo por intermédio do
srte oficial da Câmara de Vereadores (havendo uma caixa de mensâgem ne página
virtual destinada somente à ouüdoria); WÍ um whatsapplcêlular funcional que ficará
ligado durante o horário de trabalho dos servijores e em uma sala no interior desta
Casa (destinada para o atendimento ao público, a ser escolhida pela Mesa Diretora).

Art. 4" A Ouvidoria deve estar a serviço da população durante o horário de
funcionamento da Câmara de Vereadores, estando aberta ao público por no mínimo
08 (oito) horas.

Art. 4" A Mesa Diretora dará ampla diwlgação da existência da Ouvidoria da Câmara
Municipal e suas respectivas atividades através da AssessoÍia de Comunicaçáo
Social.

Art. 5" A Mesa Diretora garantirá o acêsso do cidadão à Ouvidoria da Câmara
Municipal.

Art. 8" A Mesa Diretora @erá baixar atos complementares necessários ao
desempenho das atividades da Ouvidoria da Câmara Municipal.

Art. 9" Esta resoluÉo entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Rio Grande, 12 de Janeiro de2021 .

V Regininha
Partido dos Trabalhadores

JUSTIFICATIVA:

Considerando o artigo 37 da Constituição Federal, espêcielmente no
que diz rêspeito à manutenÉo de serviços de atendimento ao usuário e a avaliaÉo
periódica interna e extema da qualidade dos serviços publicos, bem como que o Poder
Legislativo Municipal deve obedecer aos princípios norteadores da Administração
Pública, orientando sua atuaçáo para o cidadão e suas demandas.
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Sabe-sê que as ouvidorias são instÍumentos do regime democÉtico
que fortalecem e incentúam o exercício da cidadania, sendo necessária contribuiÉo
para a melhoria da qualitíade dos serviços pÍestados pelo Lêgislativo, de forma que o
cidadáo participe do processo de elaboração e discussão das leis com vistas ao seu
aprimoramento.

A necêssidade de estabelecer conexóes com a sociedade para a
defesa dos iÍrteresses dos cidadáos e da instifuição parlamentar contribui para o
fortalecimento do Poder Legislativo, diwlgando seu papel e o de seus integrantes. Tal
compromisso de receber e compartilhar informaçôes com a sociedade, colaborando
com e ética e a formação de uma cultura que privilegie o respeito aos direitos
humanos, que promova a cidadania e consolide o processo democrático. A Ouvidoria
apresenta-se como um instrumento de aproximaçáo do cidadão em suas relaçõês com
o Poder Legislativo, fortalecendo a cidadenia e a democracia participativa. Funciona
como um canal de comunicaçáo direto entre as pessoas fisicas e juridicas e a Câmara
Municipal. Através da criaçáo da Ouvidoria pretende-se contribuir para elevar,
continuamente os padróes de transpaÍência, presteza e segurançe nas atividades
desenvolvidas pela Câmara Municipal.
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